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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA PÚBLICA N° 23/2011 - DE 16/08/2011 a 14/09/2011
NOME: PETROBRAS
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	RESPOSTA ANP

	Art. 2° – Item I
	Substituir no texto a expressão “isento de componentes oxigenados” por “isento de etanol anidro”
	Tendo em vista que o teor de etanol anidro pode ser estabelecido com o novo valor mínimo de 18 % (Medida Provisória 532 de 28 abril 2011), existe a possibilidade de o produtor/formulador não conseguir produzir/formular, momentaneamente, o combustível que atenda aos valores especificados de octanagem da gasolina C. O atendimento à especificação poderá ser garantido, alternativamente, com a inclusão provisória de componentes oxigenados na Gasolina A. Tal proposta visa não impedir uma eventual necessidade da utilização do produto.
	NÃO INCORPORADA
Justificativa:
O índice de octanagem deverá ser atendido independente do teor de etanol estabelecido pela legislação vigente.

A Portaria ANP nº 314, de 27/12/2001 proíbe a importação de gasolina A que contenha componentes oxigenados.



	Anexo: 
Reg. Tec.

Item 3: 
Tab. Esp.

“Benzeno”

“Hidroc. Aromat”

“Hidroc. Olefin.”
	Para as Gasolinas Comum e Premium do Tipo “A” , substituir os respectivos valores numéricos de Benzeno (1,2 e 1,9) , de Hidrocarb. Aromáticos (57 e 57) , e de Hidrocarb. Olefínicos (38 e 38), pelo símbolo de “em branco”. Manter somente os valores numéricos limites para as Gasolinas do Tipo  “C”.
	Seguir o mesmo exemplo da especificação da Gasolina 2014 (Resolução ANP 38 de 9 dezembro 2009), na qual são especificados somente os limites para a Gasolina “C”. Evita-se assim a possibilidade de o produtor/formulador ser induzido ao erro durante a produção/formulação da gasolina “A” .
	INCORPORADA

	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	RESPOSTA ANP

	Anexo:
Reg. Tec.
Item 3:
Tab. Esp.

Obs. ( 6 )


	Substituir o texto existente por :

“ Os ensaios de octanagem MON e RON deverão ser realizados com a adição de etanol anidro à gasolina A, no teor de um ponto percentual abaixo do valor em vigor na data da produção da gasolina A”
	Texto idêntico ao da especificação da Gasolina 2014 (Resolução ANP 38 de 9 dezembro 2009). Texto mais conciso e de maior clareza.
	INCORPORADA


	Anexo:
Reg. Tec.
Item 3:
Tab. Esp.

Obs. ( 9 )

	Substituir o texto existente por :

“ O ensaio de Período de Indução deverá ser realizado após a adição de etanol anidro à gasolina A, no teor de um ponto percentual acima do valor em vigor na data da produção da gasolina A. “
	Texto idêntico ao da especificação da Gasolina 2014 (Resolução ANP 38 de 9 dezembro 2009). Texto mais conciso e de maior clareza.
	INCORPORADA


	Anexo:
Reg. Tec.
Item 3:
Tab. Esp.

Obs. ( 10 )

	Alterar o texto existente para:

Os teores máximos de Enxofre, Benzeno, Hidrocarbonetos Aromáticos e Hidrocarbonetos Olefínicos da gasolina C devem ser atendidos quando o teor de etanol anidro estiver dentro da faixa de 20 a 25 % em volume
	Tendo em vista que o teor de etanol anidro pode ser estabelecido com o novo valor mínimo de 18 % (Medida Provisória 532 de 28 abril 2011), existe a possibilidade de o produtor/formulador não conseguir produzir/formular, momentaneamente, o combustível que atenda aos valores especificados de Enxofre, de Benzeno, de Hidrocarbonetos Aromáticos e de Hidrocarbonetos Olefínicos para a gasolina C. Tal proposta visa não impedir uma eventual necessidade da utilização do produto.
	NÃO INCORPORADA
Justificativa:
A gasolina deve atender à especificação no teor de etanol anidro combustível vigente.




NOME: Wagner Guimarães de Sá_(Afton Chemical Indústria de Aditivos Ltda.
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	RESPOSTA ANP

	- Tabela de Especificação 3
- Observação (11)

	Comentário: com relação à observação (11):

“Utilização permitida conforme legislação em vigor, sendo proibidos os aditivos que apresentam compostos químicos à base de metais pesados.”

Deve permanecer com seu texto inalterado

	Baseados em evidências científicas substanciais sobre o uso de aditivos que contenham Mn, fornecidos durante  apresentações anteriores à ANP nos anos de 2004 e 2009, entendemos que o texto atual sobre o uso de aditivos na gasolina deve ser mantido inalterado. De acordo com tais discussões prévias, também entendemos que qualquer mostra de evidência ou avaliação a ser considerada deve ser baseada em protocolos cientificamente bem-fundados e anteriormente acordados por todas as partes interessadas (autoridades locais, indústria de petróleo, indústria de aditivos e outros) sob a supervisão da ANP e realizados em laboratórios independentes.
	NÃO INCORPORADA

Justificativa:

Não houve alteração da abrangência dos produtos prevista na Revisão da Portaria ANP nº 309/2001, apenas a adequação às recomendações da IUPAC* – International Union of Pure and Applied Chemistry.

(*) A IUPAC é uma organização não-governamental internacional dedicada aos avanços da química e contribui para sua aplicação em serviço da humanidade. Além disso, é a autoridade reconhecida no desenvolvimento de padrões para a denominação dos compostos químicos.


NOME: FECOMBUSTÍVEIS – FEDERAÇÃO NACIONAL DO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E DE LUBRIFICANTES
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	RESPOSTA ANP

	5º
	Inserir §:

§ 1º - A margem de tolerância de, no máximo, um por cento, para mais ou para menos, no percentual estipulado de adição de etanol anidro combustível à gasolina “A” deverá ser observada somente como margem de segurança da revenda varejista, responsável pela armazenagem deste produto, não podendo a Distribuidora, comercializar a Gasolina C utilizando-se desta margem de segurança.
	O Posto Revendedor é o único agente da cadeia de comercialização que está sujeito à fiscalização em relação às conformidades e especificações da Gasolina C. Desta forma, a tolerância de 1% para mais ou para menos é exclusiva do posto revendedor, e segurança para o consumidor, em virtude da influência da temperatura e umidade no interior dos tanques de armazenamento e que podem interferir na composição do produto. Além disso, os equipamentos misturadores, responsáveis pelos carregamentos são de extrema precisão, possibilitando as Distribuidoras fornecer a Gasolina C com o percentual exato definido pela legislação.
	INCORPORADA PARCIALMENTE
Qualquer método ou instrumento de medição é passível de erros e incertezas, não sendo possível deixar de prever uma margem de segurança para a realização do ensaio em qualquer ponto da cadeia onde o mesmo possa ocorrer.

Verifica-se o mesmo no caso de instrumentos de mistura, sendo necessário prever uma margem para a operação de produção de gasolina C nas bases de distribuição.

Desta forma, a ANP incluirá um novo parágrafo no art. 5º, com a seguinte redação:

“§ 3º - A tolerância permitida para adição do etanol anidro combustível à Gasolina A, pela Distribuidora, será de meio ponto percentual, para mais ou para menos.”



	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	RESPOSTA ANP

	7º
	Alterar o § 3º:

O Boletim de Conformidade deverá conter, obrigatoriamente, os resultados das análises de massa específica, teor de etanol e aspecto visual, que são os ensaios possíveis de serem realizados no ato do recebimento do produto pelo posto revendedor e deverão ser realizados pela distribuidora em amostra do produto carregado. Os ensaios referentes à especificação da destilação poderão ser realizados em amostras representativas dos produtos retirados dos tanques da distribuidora, com periodicidade não superior a seis horas durante o período/expediente de carregamento. 
	Diante das severas penalidades a que estão sujeitos os Postos Revendedores, variando a intensidade dessas penalidades, em função do Estado em que se localiza, devido às legislações estaduais que regulamentam complementarmente o setor, é indispensável que o Boletim de Conformidade reflita rigorosamente as conformidades dos produtos carregados. 

Ainda, vários tipos de não-conformidades só são constatadas em análises laboratoriais, restando ao posto revendedor identificar algumas dessas situações de não-conformidade analisando as divergências entre o Boletim de Conformidade e os ensaios realizados no ato do descarregamento.
	NÃO INCORPORADAS
Justificativa:
- A imposição de novas análises a um determinado ponto da cadeia deve ser embasada em justificativas técnicas que demonstrem a sua real necessidade, além dos ganhos que tal alteração traria frente aos custos adicionais. 
- No caso da massa específica e da destilação, considerando que há a formação de um novo produto pela mistura da gasolina A com o etanol anidro, observa-se essa necessidade, já que os resultados dessas características são diferentes daqueles obtidos a partir da análise de cada um dos componentes da mistura individualmente. O mesmo não se verifica em relação ao aspecto.
- Em relação à periodicidade de análise, não foi apresentado embasamento técnico suficiente que justifique o período estipulado de 6 horas de intervalo entre as análises. O produto deve garantir que o resultado apresentado no boletim consiga representar as características da gasolina C obtido a partir da mistura da gasolina A e etanol anidro, constantes nos tanques de armazenagem. Havendo alguma alteração nas características desses componentes (pelo recebimento de novas cargas, por exemplo), uma nova análise será necessária. 
- A coleta da amostra no final do carregamento do caminhão-tanque, sem a devida homogeneização, não garante a mistura.
Sugestões ANP: 
1) A ANP removerá a característica teor de etanol do Boletim de Conformidade por entender que, na impossibilidade de coleta da amostra na etapa de carregamento, o resultado extraído da mistura laboratorial não retratará a realidade do compartimento do caminhão tanque.



	7º


	  Alterar o § 4º:

§ 4º Na impossibilidade de coletar amostra de gasolina C diretamente do tanque de armazenamento da Distribuidora, ou seja, caso a mistura Gasolina “A” mais Etanol Anidro seja realizada na linha do carregamento do caminhão-tanque, a certificação referida no caput será realizada em amostra coletada diretamente do caminhão-tanque logo após o seu carregamento.
	A distribuidora não pode atestar a conformidade de um produto gerado pela mistura em linha de carregamento automatizado, baseada em mistura isolada realizada por outro método. 

A amostra a ser analisada deve ser coletada no caminhão-tanque após o seu carregamento, seguindo os procedimentos previstos na Seção 11.4.2 da NBR 14883, visto que os dois produtos de homogeinizam no carregamento do caminhão.
	Adicionalmente, a ANP incluirá novo parágrafo no artigo 5º com a seguinte redação:
 “§ 2º É de responsabilidade do distribuidor garantir que o teor de etanol na Gasolina C esteja em conformidade com o teor estabelecido na legislação vigente”.
Justificativa: 
A compulsoriedade da coleta de amostra após cada carregamento do caminhão-tanque poderá dificultar a operação de carregamento, face às condições logísticas envolvidas e, consequentemente, poderia colocar em risco o abastecimento de gasolina C em algumas regiões.

Entretanto, essa restrição não exclui a responsabilidade da distribuidora quanto à referida característica.
2) A ANP adicionará para as características etanol anidro combustível e teor de metanol da Tabela 1 do Regulamento técnico, o método Etanol combustível – Determinação dos teores de metanol e etanol por cromatografia gasosa, conforme projeto de norma da ABNT 34:007.01/006. 

3. Tabela de Especificação (abaixo)
(2) Tão logo seja publicado o método de cromatografia, atualmente em processo de consulta nacional na ABNT, o mesmo será incluído nesta Resolução.


3. Tabela de Especificação.

	CARACTERÍSTICA 
	UNIDADE 
	ESPECIFICAÇÃO 
	MÉTODO 

	
	
	Gasolina Comum 
	Gasolina Premium 
	

	
	
	Tipo A 
	Tipo C 
	Tipo A 
	Tipo C 
	ABNT NBR 
	ASTM 

	Teor de metanol, máx (1) 
	% volume 
	- 
	0,5 
	- 
	0,5 
	Cromatografia (2) 
	- 

	... 
	
	
	
	
	
	
	

	Etanol Anidro Combustível 
	% volume 
	1 (máx.) (1) 
	(5) 
	1 (máx.) (1) 
	(5) 
	13992/

Cromatografia (2) 
	- 


NOME:  SINDICOM   .
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	RESPOSTA ANP

	Art. 7º, § 5º

	É responsabilidade exclusiva do Distribuidor garantir que a qualidade da gasolina C contida no caminhão-tanque reflita os resultados declarados no respectivo Boletim de Conformidade, no ato do carregamento do produto em sua base/terminal.

§ 1º – no caso do transporte ser por conta do distribuidor sua responsabilidade cessará no ato da efetiva entrega da gasolina C ao Revendedor/Grande Consumidor. 

§ 2º Caso o transporte seja por conta do Revendedor/Grande Consumidor a responsabilidade do distribuidor cessará no ato do carregamento do produto em sua base/terminal.


	O Distribuidor pode garantir que a qualidade da gasolina C reflete os resultados contidos no Boletim de Conformidade, quando o produto é de sua propriedade. Assim, nos casos de transporte FOB, a transferência de propriedade ocorre no momento que o caminhão foi lacrado em sua base/terminal, diferentemente nos caso de transporte CIF, em que a tradição ocorre no ato de entrega efetiva ao Posto Revendedor/Consumidor Final.

Esta sugestão vai ao encontro do que é previsto no artigo 492 do Código Civil, que assevera que a responsabilidade sobre o produto é do vendedor até o momento da tradição.
	NÃO INCORPORADA
Justificativa:
Conforme estabelecido no Art. 18. da Lei 9.847, de 26 de outubro de 1999, os fornecedores e transportadores de petróleo, gás natural, seus derivados e biocombustíveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade, inclusive aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes do recipiente, da embalagem ou rotulagem, que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor (Redação dada pela Lei nº 11.097, de 2005).
A responsabilidade solidária é também observada no Código de Defesa do Consumidor, Artigo 18 da Lei 8.078/90:

“Art. 18 Os fornecedores de produtos de consumo duráveis e não duráveis respondem solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo...”

	3.Tabela de Especificação  Cor
	(3) De incolor, graduações de amarelo a alaranjada se isenta de corante cuja utilização é permitida no teor máximo de 50 ppm com exceção da cor azul, restrita à gasolina de aviação.
	No caso de a gasolina A ser incolor, a cor da gasolina C tende ao laranja, devido ao corante do etanol anidro


	INCORPORADA
Redação final: 

(3) De incolor a alaranjada, se isenta de corante, cuja utilização é permitida no teor máximo de 50 ppm com exceção da cor azul, restrita à gasolina de aviação.




NOME: ANP
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	RESPOSTA ANP

	5º
	Dividir o parágrafo único em dois:

§1º O Distribuidor somente poderá comercializar gasolina A com outro Distribuidor.

§2º A comercialização a que se refere o §1º deve respeitar o limite estabelecido pela Portaria ANP nº 29, de 9 de  fevereiro de 1999, ou regulamentação que venha a substituí-la.
	Proporcionar maior clareza ao texto, de maneira a não restarem dúvidas quanto à responsabilidade da adição de etanol à Gasolina A e comercialização desta Gasolina realizada pelo Distribuidor.


	INCORPORADA


	Tabela de especificação; Nota 10
	Alterar o texto existente para:

“(10)
Os teores máximos de Enxofre, Benzeno, Hidrocarbonetos Aromáticos e Hidrocarbonetos Olefínicos devem ser atendidos após a adição de etanol anidro combustível à gasolina A, no teor de um ponto percentual abaixo do valor em vigor na data da produção da gasolina.”


	Texto harmonizado com o estabelecido na Resolução ANP 38/2009 – especificação da gasolina automotiva em atendimento a fase L-6.


	INCORPORADA
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